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DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL.

INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS.

GRATIFICAÇÃO DE ENSINO ESPECIAL -  GAEE.

PROFESSORES. REDE PÚBLICA. DISTRITO FEDERAL.

INCIDENTE DE ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.

LEIS DISTRITAIS. VIOLAÇÃO À LEI ORGÂNICA DO DF.

RESERVA DE PLENÁRIO. PRELIMINAR REJEITADA.

AJUIZAMENTO DE ADIN EM FACE DA LEI 5.105/2013. VÍCIO

DE INCONSTITUCIONALIDADE. PREJUDICIALIDADE

EXTERNA. SUSPENSÃO DO IRDR.

1 .  A o  v i s l u m b r a r  o  ó r g ã o  f r a c i o n á r i o  v í c i o  d e

inconstitucionalidade de lei, é imperiosa a remessa dos autos

ao órgão especial, em homenagem ao princípio da reserva de

plenário previsto no artigo 97 da CF, bem como na Súmula

Vinculante 10 do Supremo Tribunal Federal.

2 .  O  p o s t e r i o r  a j u i z a m e n t o  d e  a ç ã o  d i r e t a  d e

inconstitucionalidade em face de determinada lei, não justifica a

instauração do incidente de arguição de inconstitucionalidade,

tendo por objeto o mesmo preceito legal.

3. Afasta-se a pretensão de extinção e suspende-se o processo

de incidente de resolução de demandas repetitivas, por ser

prejudicialidade externa o julgamento de ação direta de

inconstitucionalidade, versando sobre gratificação de ensino
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Fls. _____

Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas 20160020219678IDR

especial destinada aos professores (Lei Distrital 5.105/2013).
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A C Ó R D Ã O

Acordam os Senhores Desembargadores  da Câmara de

Uniformização do  Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, MARIO-

ZAM BELMIRO - Relator, SÉRGIO ROCHA - 1º Vogal, JOSÉ DIVINO - 2º Vogal,

ANGELO PASSARELI - 3º Vogal, VERA  ANDRIGHI - 4º Vogal, ARNOLDO

CAMANHO - 5º Vogal, TEÓFILO CAETANO - 6º Vogal, SIMONE LUCINDO - 7º

Vogal, SILVA LEMOS - 8º Vogal, FLAVIO ROSTIROLA - 9º Vogal, FÁTIMA

RAFAEL - 10º Vogal, JOÃO EGMONT - 11º Vogal, CESAR LOYOLA - 12º Vogal,

GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA - 13º Vogal, ROMEU GONZAGA NEIVA - 14º

Vogal, sob a presidência do Senhor Desembargador FERNANDO HABIBE,  em

proferir a seguinte decisão: A CÂMARA, POR MAIORIA, REJEITOU A ARGUIÇÃO

DE INCONSTITUCIONALIDADE E TAMBÉM, POR MAIORIA, DETERMINOU A

SUSPENSÃO DO PROCESSO ATÉ O JULGAMENTO DA AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE , de acordo com a ata do julgamento e notas

taquigráficas.

Brasilia(DF), 13 de Agosto de 2018.

Documento Assinado Eletronicamente

MARIO-ZAM BELMIRO

Relator
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 Asseverou que a questão é unicamente de direito, pois o que se

discute não é se o professor atuou ou não em turmas inclusivas, mas, que mesmo

tendo atuado, não faz jus à gratificação, devida apenas aos professores de turmas

exclusivas.

 Requereu a instauração do IRDR, com vistas à pacificação do tema,

com aplicação de efeito vinculante, e que se prossiga no julgamento da apelação

(causa-piloto).

 O IRDR foi admitido, por maioria, na 4ª Sessão Ordinária da

Câmara de Uniformização, ocorrida em 14 de novembro de 2016, conforme certidão

de fl. 147 e acórdão de fls. 202/222.

 Foi determinada a comunicação aos órgãos jurisdicionais

competentes, bem como a suspensão dos processos pendentes, nos termos do art.

982 do Código de Processo Civil de 2015 (fl. 151).

 O Sindicato dos Professores do Distrito Federal – SINPRO/DF

requereu seu ingresso na lide (fls. 161/164), pedido deferido mediante a decisão de

fl. 232.

 Manifestação do SINPRO/DF com vistas a que “seja confirmado o

entendimento pacífico nesse Tribunal de que é devida a gratificação de ensino

especial para os professores atuantes em turmas de inclusão, independente do

número de alunos com necessidades especiais” (fls. 240/268).

 No mesmo sentido a manifestação exarada pela douta Procuradoria

de Justiça (fls. 272/275).

 O Distrito Federal peticionou informando a ausência de vista

pessoal dos atos processuais posteriores ao julgamento de admissibilidade do

incidente (fl. 278), o que foi suprido com a remessa e recebimento dos autos na

Procuradoria-Geral do Distrito Federal (fl. 280).

 Sobreveio nova petição do Distrito Federal, trazendo informações
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R E L A T Ó R I O

 O Distrito Federal suscitou o presente incidente de resolução de

demandas repetitivas nos autos da APC 2016011012057-3, tendo em vista a efetiva

repetição de milhares de ações idênticas, com risco à isonomia e a segurança

jurídica, afirmando que o tema de ser devida ou não a gratificação de ensino

especial (GATE/GAEE) aos professores de turmas não exclusivas (também

conhecidas como “inclusivas” ou “mistas”) é extremamente controvertido nos

precedentes deste egrégio Tribunal.
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complementares e requerendo a designação de audiência pública. Ao final, reitera o

pedido de fixação da tese de que a GAAE/GATE é devida apenas aos profissionais

de ensino das classes exclusivas para alunos portadores de deficiência (fls.

285/290).

 O presente IRDR foi incluído em pauta de julgamento da 9ª Sessão

Ordinária, a ser realizada no dia 23 de outubro de 2017, consoante certidão de fl.

352.

 Entretanto, foi determinada sua retirada de pauta, mediante decisão

que acolheu o pedido formulado pelo Sindicato dos Professores do Distrito Federal –

SINPRO/DF, o qual noticiou o ajuizamento de Ação Direta de Inconstitucionalidade

com pedido cautelar (ADI 2017002021004-9) perante o egrégio Conselho Especial

(fl. 443).

 Ademais, este Relator vislumbrou vício de inconstitucionalidade da

Lei 5.105/2013, que aprovou o Plano de Carreira do Magistério Público do Distrito

Federal, cujo art. 20, inciso I, traz disposição idêntica à que foi declarada

inconstitucional pelo egrégio Conselho Especial, nos autos da Arguição de

Inconstitucionalidade 201000020165436.

 Determinei a manifestação das partes, nos termos do art. 948 do

Código de Processo Civil.

 A parte interessada não se manifestou, conforme atesta a certidão

de fl. 447.

 O Distrito Federal afirmou a desnecessidade de instauração do

incidente de inconstitucionalidade, requerendo a manutenção da suspensão dos

processos nos diversos graus de jurisdição (fls. 449/456).

 A douta Procuradoria de Justiça arguiu a inconstitucionalidade do

artigo 21, § 3º, inciso I, da Lei Distrital 4.075/2007 e do artigo 20, inciso I, da Lei

Distrital 5.105/2013, requerendo a submissão da questão ao egrégio Conselho

Especial.

 Lançado relatório complementar nos autos (fl. 464), determinando-

se a inclusão em pauta, para os fins do art. 948 do CPC, o Distrito Federal interpôs

agravo interno (fls. 471/477) em face da decisão de fl. 463, que não manteve a

suspensão dos processos, nos termos do art. 980 do CPC.

 O SINPRO ofereceu resposta ao agravo interno, defendendo o

acerto da decisão agravada (fls. 482/489).

 A parte interessada, Dulcilene Torres de Souza, não apresentou

contrarrazões, conforme atesta a certidão de fl. 490.

 Manifestação da douta Procuradoria de Justiça pelo desprovimento
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do agravo interno.

 É o relatório.

Fls. _____

Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas 20160020219678IDR

Código de Verificação :2018ACOFIF3P8U47XL8NA3YJ0O9

GABINETE DO DESEMBARGADOR MARIO-ZAM BELMIRO 6



P r e l i m i n a r m e n t e ,  s u s c i t o  i n c i d e n t e  d e  a r g u i ç ã o  d e

inconstitucionalidade, nos termos do art. 287 do Regimento Interno desta Corte,

questão também arguida pela douta Procuradoria de Justiça em atuação nos autos.

Sobre o tema, comungo do entendimento de que o referido incidente

gera efeito vinculante da decisão proferida em sede de controle de

constitucionalidade, ainda que de modo incidental, em homenagem ao princípio da

cláusula de reserva de plenário, insculpido no art. 97 da Constituição Federal e da

Súmula Vinculante 10 do STF.

A esse respeito, peço vênia para reproduzir excerto do voto proferido

pelo eminente Desembargador Getúlio Moraes Oliveira por ocasião do julgamento

de admissibilidade da AIL 2010002016543-6, que deliberou sobre matéria idêntica à

ora em análise:

 

Independentemente de ser uma ação direta ou uma argüição

de inconstitucionalidade, esse simples fato dá a entender ser

impossível a um órgão fracionário, violando enunciado da

súmula do Supremo Tribunal Federal, pronunciar-se sobre a

constitucionalidade de dispositivo de lei para proclamá-lo

inconstitucional.

E mais, quando existia, à época, já sob a égide do velho

Código de Processo Civil, argüição de inconstitucionalidae,

tinha ela um poder vinculante, tanto que a lei processual dizia

que nenhum órgão fracionário submeterá ao Tribunal questão

que já  fo i  dec id ida em argü ição de inc idente de

inconst i tuc iona l idade.

Então, como ignorar aquilo que foi decidido pelo único órgão do

Tribunal que tem competência para pronunciar sobre a

inconstitucionalidade? Isso não seria possível, de modo que, a

meu ver, se fosse o caso, caberia até reclamação de acórdão

fracionário que tivesse inobservado a orientação definida pelo

Conselho Especial, que é o único órgão que pode se
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V O T O S

O Senhor Desembargador MARIO-ZAM BELMIRO - Relator

Arguição de Inconstitucionalidade
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pronunciar sobre a inconstitucionalidade desse art. 11.

Assim raciocinando, o voto do eminente Relator parece-me

acertado, porque ele inadmite o incidente e inviabiliza a

possibilidade de a Câmara vir a dispor diferentemente,

reconhecendo até a constitucionalidade ou não desse

dispositivo objetado.

Com essas considerações, peço respeitosas vênias àqueles

que votaram em sentido contrário, mas, em observância ao

prestígio dos órgãos judiciários que compõem a Justiça do

Distrito Federal, em observância à estabilidade dos seus

assentos, em observância à súmula do Supremo Tribunal

Federal que confere reserva de Plenário a um único órgão

julgador do Tribunal, acompanho o eminente Relator.

 

Confira-se o seguinte excerto doutrinário:

 

Embora esse incidente seja um instrumento processual típico

do controle difuso, a análise da constitucionalidade da lei é feita

em abstrato.

Trata-se de incidente processual de natureza objetiva (é

exemplo de processo objetivo, semelhante ao processo da

ADIN ou da ADC). A decisão sobre a constitucionalidade da lei

é precedente obrigatório; essa "decisão do tribunal pleno não

valerá somente para o caso concreto em que surgiu a questão

de constitucionalidade. Será paradigma (leading case) para

todos os demais feitos - em trâmite no tribunal que envolvam a

mesma questão. Essa decisão tem eficácia vinculativa para o

tribunal e para os juízes a ele vinculados (art. 927, V, CPC).

O incidente de arguição de inconstitucionalidade e, assim, um

procedimento de formação concentrada de precedente

obrigatório, além de ser um instrumento de concretização da

regra constitucional do full bench. Curso de Direito Processual

Civil. Vol. 3. Fredie Didier Jr. E Leonardo Carneiro da Cunha.

Editora JusPodivm, 13ª ed., pgs. 674/675)
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No caso dos autos, a Lei distrital 4.075/2007 restringiu o pagamento

da gratificação especial aos profissionais que atuem exclusivamente com alunos

portadores de necessidades especiais.

Contudo, referido diploma legal foi objeto de incidente de Arguição

de Inconstitucionalidade n. 2010.00.2.016543-6, cujo julgamento declarou a

inconstitucionalidade parcial do artigo 21, § 3º, inciso I, da mencionada norma, com

redução de texto. Colaciono a respectiva ementa:

 

INCIDENTE DE ARGUIÇÃO DE CONSTITUCIONALIDADE -

LEI DISTRITAL Nº. 4.075/2007, ART. 21, §3º, INCISO I -

LIMITAÇÃO DA CONCESSÃO DA GAEE (GRATIFICAÇAO DE

ATIVIDADE DE ENSINO ESPECIAL) AOS SERVIDORES QUE

A T E N D A M  E X C L U S I V A M E N T E  A  A L U N O S  C O M

NECESSIDADES ESPECIAIS, LOTADOS EM UNIDADES

ESPECIALIZADAS OU CONVENIADAS - VIOLAÇÃO AOS

P R I N C Í P I O S  D A  I S O N O M I A ,  L E G A L I D A D E ,

IMPESSOALIDADE E RAZOABILIDADE VERIFICADA -

INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA - EFEITOS EX

NUNC.

1. É inconstitucional a restrição aposta pela Lei nº 4.075/2007,

no seu art. 21, § 3º, inc. I, eis que limita indevidamente

contrariando os princípios da isonomia, da legalidade, da

impessoalidade e da razoabilidade, a percepção da gratificação

de atividade de ensino especial aos professores e funcionários

que atuam com alunos portadores de necessidades especiais,

de forma exclusiva e em unidades especializadas ou

conveniadas.

2. ALei Orgânica do Distrito Federal no art. 232, § 1º, ao dispor

que os educadores e demais funcionários públicos que

atendam a alunos com necessidades especiais farão jus a uma

gratificação especial nos termos da lei não criou restrição, a

priori, nem conferiu ao legislador a faculdade de limitar tal

direito a ponto de anular o seu núcleo, apenas oportunizou a

especificação dos requisitos para a sua percepção.

3. Acolhido o incidente de inconstitucionalidade para declarar
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nulas expressões contidas no inc. I, §3º, do art. 21 da Lei nº

4.075/2007, com efeitos ex tunc. Maioria.

(Acórdão n.545356, 20100020165436AIL, Relator: ROMEU

GONZAGA NEIVA CONSELHO ESPECIAL, Data de

Julgamento: 04/10/2011, Publicado no DJE: 09/11/2011. Pág.:

60)

 

 

Ocorre que sobreveio nova alteração legislativa, consubstanciada no

Plano de Carreira do Magistério Público do Distrito Federal - Lei 5.105/2013 - cujo

art. 20, I traz disposição quase idêntica à que foi declarada inconstitucional.

Por isso, entendo não ser possível prosseguir no presente

ju lgamento,  porquanto,  v is lumbrando o órgão f rac ionár io  v íc io  de

inconstitucionalidade material, é imperiosa a manifestação do órgão especial, em

homenagem ao princípio da reserva de plenário previsto no art. 97 da CF bem como

na Súmula Vinculante 10 do STF.

No mesmo sentido manifestou-se a douta Procuradoria de Justiça,

em parecer da lavra da eminente Procuradora de Justiça Katie de Sousa Lima

Coelho:

 

 

De fato, a fixação da tese jurídica, no caso, requer o cotejo

entre o artigo 21, § 3º, inciso I, da Lei Distrital nº 4.075/2007,

reproduzido no artigo 20, inciso I, da Lei Distrital nº 5.105/2013,

e o artigo 232, § 1º da Lei Orgânica do Distrito Federal, com

posicionamento acerca da constitucionalidade das normas

distritais em destaque.

Após o entendimento firmado pelo egrégio Conselho Especial

dessa Corte de Justiça, por ocasião do julgamento da Argüição

de Inconstitucionalidade nº 2010.00.2.016543-6, que

reconheceu a inconstitucionalidade parcial com redução de

texto do artigo 21, § 3º, inciso I, da Lei Distrital nº 4.075/2007 -

espec i f i camente  no que concerne às  expressões

"exclusivamente" e "em exercício nas unidades especializadas
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de ensino do Distrito Federal ou nas instituições conveniadas",

houve pronunciamento de órgão fracionário em sentido

contrário, como, por exemplo, no julgamento da Remessa

Oficial e Apelação Cível nº 2013.01.1.191992-9, oportunidade

em que a 1ª Turma Cível sufragou a compreensão de que, nas

palavras da eminente Desembargadora Relator Simone

Lucindo, "a orientação firmada pelo Conselho Especial, dado o

seu caráter incidental, além de não vincular o posicionamento

dos demais órgãos fracionários desta Corte de Justiça, não

observa os princípios da isonomia, da proporcionalidade e da

razoabilidade".

O SINPRO/DF - Sindicato dos Professores no Distrito Federal,

às fl. 353 e seguintes, noticiou o ajuizamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 2017.00.2.021004-9 contra o artigo 20,

inciso I, da Lei Distrital nº 5.102/2013 e o artigo 21, § 3º, inciso

I, da Lei Distrital nº 4.075/2007.

Com efeito, a norma contida no artigo 21, § 3º, inciso I, da Lei

Distrital nº 4.075/2007 - reproduzida no artigo 20, inciso I, da

Lei Distrital nº 5.205/2013 - encontra-se em dissonância com o

disposto no artigo 232, § 1º, da Lei Orgânica do Distrito

Federal, tendo em vista que impõe restrição à percepção da

GAEE - Gratificação de Atividade de Ensino Especial -

incompatível com a previsão constante da Lei Fundamental do

Distrito Federal.

Ante o exposto, em consonância com o entendimento

esboçado pelo eminente Desembargador Mário-Zam Belmiro

no Despacho à fl. 443/443-v, esta Procuradoria de Justiça, em

homenagem ao princípio da segurança jurídica, argui a

inconstitucionalidade do artigo 21, § 3º, inciso I, da Lei Distrital

nº 4.075/2007 e do artigo 20, inciso I, da Lei Distrital nº

5.105/2013 e requer a submissão da questão ao egrégio

Conselho Especial dessa Corte de Justiça, nos termos do

artigo 949, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

Assim, acolho a instauração da Arguição de Inconstitucionalidade,
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nos termos do art. 948 do Código de Processo Civil e art. 287 do Regimento Interno

deste egrégio Tribunal.

É o voto, em preliminar.

 

 

 

 

DA INSTAURAÇÃO DO INCIDENTE DE ARGUIÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE

A PROCURADORIA DE JUSTIÇA arguiu a inconstitucionalidade do

art. 21, § 3º, I, da Lei nº 4.075/2007, cuja norma foi reproduzida no art. 20, I, da Lei

nº 5.105/2013, requerendo a submissão da questão ao egrégio Conselho Especial.

A norma tida por inconstitucional, tem o seguinte teor:

 

Art. 20. Fazem jus ao recebimento da GAEE os integrantes da

carreira Magistério Público do Distrito Federal:

I - que atendam exclusivamente a alunos portadores de

necessidades educativas ou em situações de risco e

vulnerabilidade, em exercício nas unidades especializadas da

rede pública de ensino do Distrito Federal, nas instituições

conveniadas ou parceiras formalmente constituídas;

(...)"

 

Sem embargos dos argumentos em sentido diverso, não se verifica

vício algum na referida norma que justifique a instauração do incidente de arguição

de inconstitucionalidade.

Isto porque o atendimento prestado a portadores de necessidades
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especiais em turmas regulares inclusivas ou mistas é diverso daquele ofertado em

classes especiais e em salas de recursos, destinado exclusivamente a alunos para

os quais a educação nas classes comuns se revela incapaz de "satisfazer às

necessidades educativas ou sociais da criança ou quando necessário para o bem-

estar da criança"(Lei n° 3.218/2003, art. 1º, § 1º, in fine), em que se exige, para

tanto, habilitação especializada do professor e demais servidores.

A propósito, consoante dispõe o Decreto Distrital n° 22.912/2002,

que "Regulamenta a Lei n° 2.698, de 21 de março de 2001, 'que dispõe sobre

atendimento especializado aos alunos portadores de deficiência, na Educação

Básica, em estabelecimentos públicos e particulares do DF'":

 

 

"Art. 1º É oferecido atendimento educacional especializado

aos alunos matriculados em estabelecimentos públicos e

particulares da rede de ensino, em classes comuns ou

especiais, a partir da Educação Infantil, após avaliação

psicopedagógica que evidencie essa necessidade.

Art. 2º O atendimento educacional especializado deve

constar  do acompanhamento o fer tado por  equ ipe

multidisciplinar, de acordo com a deficiência apresentada,

podendo ocorrer de diferentes formas:

I - Classes Especiais, cuja organização se fundamenta no

Capítulo II da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional,

para atendimento, em caráter transitório, a alunos que

apresentem dificuldades acentuadas de aprendizagem ou

condições de comunicação e sinalização diferenciados dos

demais alunos, e demandem ajudas e apoios intensos e

contínuos.

II - Classes de Integração Inversa, cuja constituição obedeça

à proporção de 1/3 de alunos normais, nas áreas de Deficiência

Mental, Deficiência Auditiva, Deficiência Física e Condutas

Típicas de Síndromes.

III - Salas de Recursos Materiais, que dispõe de serviço de

apoio pedagógico especializado, onde o professor realiza a

complementação ou suplementação curricular, utilizando
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procedimentos, equipamentos e materiais específicos.

IV - Salas de Apoio que, primando pelo atendimento aos

alunos para assegurar as condições necessárias para oferecer

educação de qualidade, devem prever e prover na organização

de suas classes:

a) Professores capacitados para atendimento de alunos

deficientes;

b) Flexibilização e adaptação curricular; metodologias de

ensino e recursos didáticos diferenciados, processos de

avaliação adequados ao desenvolvimento dos alunos;

c) Serviço de Apoio Pedagógico especializado, realizado

nas classes comuns, mediante atuação colaborativa entre o

professor especializado da sala de apoio e o regente é

atuação de professores intérpretes das linguagens e

códigos aplicáveis (língua de sinais e sistema Braille).

§ 1 ° O atendimento especializado a que se refere o inciso I

deste artigo é exercido por professor especialista na área

de Deficiência Mental, Deficiência Auditiva ou Condutas

Típicas de Síndromes, e tem o currículo desenvolvido

mediante adaptações.

§ 2º O encaminhamento do aluno atendido em Classes

Especiais, conforme inciso I deste artigo, para a classe comum

deve ser efetuado por decisão da equipe pedagógica da

escola, após avaliação do aluno, e em consenso com a família.

§ 3º Nas Classes de Integração Inversa, nos termos do inciso II

deste artigo, o atendimento especializado deve ser exercido

por professor especializado na respectiva área, em escolas

de ensino regular. No caso das Condutas Típicas de

Síndrome, a modulação será de 1 (um) aluno autista para cada

5 (cinco) a 10 (dez) alunos normais.

Art. 3º O Poder Público do Distrito Federal, por meio da

Diretoria de Ensino Especial da Subsecretaria de Educação

Pública da Secretaria de Estado de Educação do Distrito

Federal, deve prestar apoio pedagógico aos estabelecimentos

particulares da rede de ensino, para atendimento a esse aluno.

Art. 4º A modulação prevista para cada categoria de alunos

deficientes e respectivas modalidades de atendimento da
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Educação Especial está normatizada em documento próprio,

com base na Estratégia de Matrícula para Escolas Públicas do

Distrito Federal.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação."

(grifos nossos)

 

Assim sendo, é perfeitamente justificável a distinção entre os

professores que atendem exclusivamente a alunos portadores de necessidades

especiais e os demais que lecionam de maneira inclusiva, para fins de percepção da

Gratificação de Ensino Especial - GAEE.

Depois,  o Conselho Especial ,  ao ju lgar a Arguição de

Inconstitucionalidade nº 2010 00 2 0165436, declarou a inconstitucionalidade parcial

do artigo 21, §3º, I, da Lei nº 4.075/97, de idêntico teor ao do art. 20, I, da Lei nº

5.105/2013, de maneira que não há necessidade de que nova manifestação explícita

acerca do tema.

Por fim, observa-se que a constitucionalidade da referida norma é

objeto de ação direta de inconstitucionalidade ajuizada pelo SINPRO/DF - Sindicato

dos Professores no Distrito Federal  (ADI nº 2017 00 2 021004-9).

Ante o exposto, INDEFIRO a instauração do incidente de arguição

de inconstitucionalidade. Por conta do fato superveniente - a propositura da ADI nº

2017 00 2 021004-9 - declaro a extinção do presente Incidente de Resolução de

Demandas Repetitivas - IRDR.

É como voto.

 

 

Com a possibilidade de estar nadando contra a correnteza, devo

dizer que essa questão não é tão simples assim, porque exige uma classificação

para saber qual o nível de deficiência experimentada e se o ato benfazejo de trazer a
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inclusão não será malfazejo aos outros trinta integrantes de uma determinada classe

que forma um grupo. Portanto, as coisas não são tão simplistas como são colocadas

para que se faça a inclusão, porque a inclusão se faz dentro daqueles parâmetros

que a Psicologia irá indicar como sendo possível de aprendizado, com maior

esforço, dentro da turma inclusiva. Isso não tem nada a ver com o incidente, mas

hoje foi falado sobre esse tema.

A inclusão não é a panaceia que resolve todas as questões, porque,

dependendo de patologias como paralisia cerebral, teria de se fazer a classificação

de qual o nível para se saber como conduzir essa situação. A inclusão poderá

resolver o problema de muitos, mas não o de todos. A Psicologia, a Psiquiatria e a

classificação deverão estar presentes, e a inclusão se dará de forma produtiva e não

de forma negativa.

No que se refere ao incidente, Senhor Presidente, tenho votado no

mérito conforme o Desembargador José Divino, mas, na questão formal, voto no

sentido de inadmitir pela presença da ação direta de inconstitucionalidade, controle

concentrado, que se encontra sob a relatoria de V. Exª e, como tal, não haveria que

se determinar a subida ao egrégio Conselho desse novo incidente se uma decisão

mais ampla e continente já está em tramitação e, conforme diz V. Exª, prestes a ser

pautada para julgamento.

Com essas considerações, acompanho a divergência, que me

parece coincidir com as colocações feitas pelo Desembargador José Divino.

 

 

Realmente todos os fundamentos são razoáveis, e também não

estou de forma nenhuma achando que o meu é o melhor, mas apenas tendo em

vista que com a introdução, agora com mais ênfase, porque estamos aí

comemorando os dez anos de julgamento de repetitivos em face de lei que alterou o

velho Código, agora já abrigado no Código vigente, a decisão de um incidente como

este tem uma repercussão muito grande, o IRDR é de muita nobreza porque tem

força vinculante.

Uma vez fixada uma tese, não só juízes de 1.º Grau a adotarão, por

força de lei, como até o próprio Tribunal precisará prestigiar os repetitivos

aprovados, já que não se direciona apenas ao 1.º Grau.

E como é que fica o princípio da segurança jurídica? Hoje, não
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suspendendo e prosseguindo, a egrégia Câmara tem liberdade para decidir de

qualquer maneira, exceto a que é inconstitucional. E, daqui a algum tempo, sairá a

decisão da ação direta de inconstitucionalidade, que poderá ser em sentido oposto e

que está ainda no início, não está sequer pautada, para que se entenda que o

resultado vai ser breve, quem sabe até deixa suspenso por outro motivo, não por

causa do incidente, mas por uma questão de prejudicialidade externa ou de

conveniência.

O certo é que já vem de bom tempo esta situação de tanta

divergência na Corte e que, para segurança jurídica, a meu ver, a melhor solução

para o caso em apreço é realmente que haja alguma suspensão. Ou enviando, uma

vez que ainda não foi julgada a ação direta, sequer a liminar foi apreciada. Então,

não vejo prejudicialidade de que, havendo uma ação direta de inconstitucionalidade,

não pode ser novamente dado andamento a outra.

O SINPRO entrou com essa ação direta de inconstitucionalidade,

será que o Ministério Público não pode entrar com outra em cima da mesma lei?

Creio que sim. As partes são diferentes. Aqui também a parte é diferente, é uma

professora que ingressou na justiça e que precisa de uma resposta, ou deste órgão,

ou do Conselho Especial. E, a meu ver, tomar uma decisão desta envergadura,

prosseguindo no julgamento, é arriscar-se a sair uma decisão diferente daqui a

pouco.

 

 

Preciso fazer uma distinção entre ações objetivas e subjetivas.

Este incidente é subjetivo, enquanto que as ADIs são ações

objetivas. Então, a existência de mais de uma ação objetiva não é empecilho. Mas

esta é subjetiva e a ADI é objetiva. Ela não tem subjetividade, é erga omnes.

Portanto, é só nesse ponto que não concordo e nesse aspecto.

Obrigado.

 

 

Eminente Relator, permita-me um aparte.
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Estou prestando atenção aqui às manifestações, todas com muita

profundidade e com toda presteza de segurança para a deliberação. Mas, se temos

uma ADI a qual o próprio Relator já disse que brevemente estará pedindo pauta,

talvez daqui a dez dias, não seria o caso de a Câmara concordar que se retire de

pauta para que aguardássemos o julgamento da ADI? Porque o julgamento da ADI,

como diz o Desembargador Angelo Passareli, é objetivo e terá efetivamente o poder

de fulminar este IDR, até para que haja maior segurança jurídica.

 

 

Desembargador Romeu Gonzaga Neiva, V. Ex.a me permite?

 

 

Pois não.

 

 

Estava aguardando o momento de votar, posto que  minha

divergência com o Desembargador Mário-Zam Belmiro está sediado justamente no

fundamento para a suspensão do julgamento do IRDR. Penso que não é possível a

suspensão do julgamento com base na necessidade de suscitação de incidente de

inconstitucionalidade quando já existe ação direta de inconstitucionalidade versando

sobre o mesmo dispositivo legal. A hipótese concreta atrai, em verdade, a incidência

do art. 313, V, alínea "a", do CPC, posto que vertente IRDR passou a dependente do

julgamento de outra ação, que no caso é a ação de inconstitucionalidade.

Conforme o Desembargador Angelo Passareli expôs com sua

percuciência, a abrangência da ação direta de inconstitucionalidade é erga omnes, é

maior que a abrangência do vertente incidente. Sobreleva, ademais, que a aludida

ação direta de inconstitucionalidade tem como objeto o mesmo dispositivo legal cuja

interpretação tem demandado controvérsia, ensejando o aviamento do incidente.

Portanto, diante dessa realidade processual, penso que o caso não legitima

simplesmente a retirada do incidente de pauta, determinando, ao invés, a suspensão
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do curso processual, portanto do julgamento, até que haja o julgamento da ação

direta de inconstitucionalidade que está sob a relatoria do Desembargador Fernando

Habibe. Não há hipótese de arguição de inconstitucionalidade quando já existe ação

direta de inconstitucionalidade versando sobre a mesma regulação legal. A situação,

portanto, atrai a incidência do disposto em aludido dispositivo.

Assim, meu voto é divergente do eminente Relator quanto ao

fundamento para suspensão do curso processual, suspendendo o curso

procedimental por essa outra motivação, pois é impossível que se julgue esse IRDR,

até porque, se eventualmente o Conselho Especial afirmar a constitucionalidade do

dispositivo legal controverso, a decisão afetará substancialmente a resolução do

incidente. Da mesma forma, se afirmar a inconstitucionalidade, notadamente do

advérbio que contempla ao dispor sobre a gratificação em tela - "exclusivamente" -,

posto que a grande celeuma é se esse advérbio "exclusivamente" seria ou não

compatível com a Constituição Federal, também refletirá no julgamento do presente

incidente.Agradeço a V. Ex.a

Agradeço a V. Ex.a

 

 

Meu pensamento é de acordo com o do Desembargador Teófilo

Caetano.

 

 

Por causa do meu entendimento pessoal não mencionei a

suspensão, porque de todo jeito haveria a possibilidade do tempo. No entanto,

concordo com o que o Desembargador Teófilo Caetano está dizendo.
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o julgamento da ADI.
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Senhor Presidente, também peço respeitosas vênias ao eminente

Relator para acompanhar o voto do Desembargador José Divino, com seus

fundamentos,  e indefer i r  a instalação do incidente de arguição de

inconstitucionalidade, diante da existência da ADI, cujos efeitos, além de serem

erga omnes, tiram a lei do mundo jurídico. O Executivo tem de respeitar e o

Legislativo, por sua vez, também tem de respeitar.

Processualmente, o IRDR é um julgamento que vincula somente a

nós. Mas a ADI não, essa tira a lei do mundo jurídico. Então, não há a menor ajuda

em instaurarmos esse incidente.

Além de acompanhar o Desembargador José Divino, acresço em

meu voto os fundamentos do Desembargador Romeu Gonzaga Neiva e do

Desembargador Teófilo Caetano.

Assim, vamos suspender esse IRDR e aguardar o julgamento de V.

Ex.a.

 

 

Senhor Presidente, o art. 980 do Código de Processo Civil diz o

seguinte:

 

 

Art. 980. O incidente será julgado no prazo de 1 (um) ano e terá

preferência sobre os demais feitos, ressalvados os que

envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus.

 

 

Então, para não fazermos tábula rasa dessa norma, penso que

poderíamos adiar o julgamento e não falar em suspensão, porque o eminente

Relator da ADI já acenou que vai pedir inclusão em pauta.
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O Desembargador Mário-Zam Belmiro, atento ao fato de que há

previsão de que o julgamento do IRDR deve ocorrer dentro do prazo de um ano, e

como aqui já o extrapolamos, tomou o cuidado de retirar a suspensão que havia sido

conferida no momento da admissibilidade. Então, as ações individuais voltaram a

tramitar.

O Desembargador Mário-Zam Belmiro poderia confirmar esse fato?

 

 

Com toda a certeza. É início de julgamento e é o meu primeiro caso

de IRDR, portanto darei absoluta prioridade para que, dentro de minhas

possibilidades, não ocorra julgamento após um ano.

Pautei antes de um ano, mas já estava perto e entrou esta ação,

porém devo informar que, contra a decisão unipessoal deste Relator reconhecendo -

não é determinando - que os processos voltem a tramitar, a regra é que retornem

automaticamente a tramitar, tendo em vista que não foi julgado com menos de um

ano.

E, como que quase uma declaração - não é nem uma decisão,

porque na lei está disposto assim -, o Distrito Federal ingressou com agravo interno,

postulando que o Relator, e agora o órgão competente, determine novamente o

sobrestamento de todos os processos.

Meu posicionamento está no agravo interno que será julgado

oportunamente, se não ficar prejudicado, e é na linha do meu despacho: cumpra-se

a lei e volte-se a tramitar, tendo em vista o decurso de um ano.

Obrigado.

 

 

Com relação a essa preocupação do prazo de um ano, temos um

fato posterior à admissibilidade do IRDR, que é o ajuizamento da ação direta de
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inconstitucionalidade. Então, em razão desse fato, não haveria óbice à manutenção

do sobrestamento.

 

 

 

 

O argumento é muito simples: o que se pretende com uma arguição

de inconstitucionalidade é permitir que o Conselho Especial delibere sobre a

constitucionalidade ou inconstitucionalidade de determinado diploma legal ou

dispositivo legal. É isso que se lê no art. 293 do nosso Regimento Interno. E é

exatamente esse o objeto da ação direta de inconstitucionalidade, já referida muitas

vezes aqui nesta sessão de julgamento e da qual V. Ex.a é o relator. Então,

teríamos, literalmente, dois expedientes com a mesma finalidade. Logo, não há

necessidade de se dar trânsito à arguição de inconstitucionalidade.

Por isso, voto pela rejeição do incidente de arguição de

inconstitucionalidade.
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Senhor Presidente, a parte final do parágrafo único do art. 980
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O Senhor Desembargador ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS - Vogal

Senhor Presidente, com relação ao incidente de arguição de

inconstitucionalidade, também adiro ao entendimento dos votos divergentes, com a

devida vênia do eminente Relator.
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É que, em suma, o desenlace da aludida ação direta de

inconstitucionalidade repercutirá na resolução deste incidente, atraindo a incidência

do disposto em aludido preceito processual. Outrossim, já sobejando em curso essa

ação de controle constitucional, inviável a suscitação de incidente de

inconstitucionalidade versando sobre o mesmo preceito legal. Portanto, rogando

vênia uma vez mais, divirjo tanto do Relator como do Desembargador José Divino,

acompanhando a Desembargadora Vera Andrighi, conforme já adiantado, no sentido

de rejeitar a instauração do incidente de arguição de inconstitucionalidade, mas

suspendendo o trânsito deste IRDR até o julgamento da ADI já referenciada.
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Com a devida vênia do eminente Relator, divirjo de S. Ex.a para

rejeitar a instauração do incidente de arguição de inconstitucionalidade.  No entanto,

conforme já me manifestei, em razão da subsistência da ação direta de

inconstitucionalidade versando sobre o mesmo dispositivo legal, cujo desenlace

será determinante para resolução e fixação da tese jurídica objeto deste IRDR,

entendo que se aplica à espécie o disposto no art. 313, V, "a", do Código de

Processo Civil, ensejando a suspensão do julgamento do presente incidente de

resolução de demandas repetitivas até que haja o julgamento da ADI que tramita

perante o Conselho Especial, cujo objeto é justamente o art. 20, I, da Lei Distrital n.º

5.105/13.

A Senhora Desembargadora SIMONE LUCINDO - Vogal

Senhor Presidente, com a devida vênia do eminente Relator, rejeito

a instauração de incidente de arguição de inconstitucionalidade, nos termos dos

votos já proferidos nesta assentada, e me manifesto também pela necessidade de

suspensão do julgamento do presente IRDR, com fundamento no art. 313, V, "a", do

Código de Processo Civil.
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Sem querer adentrar na questão de mérito, digo a V. Ex.as que sou

um  convicto freudiano e um ferrenho admirador das teses de Piaget. Participo do

Programa Justiça e Cidadania na Escola e acompanho isso in loco. Vou a quase

todas as escolas do Distrito Federal, tenho acompanhado essa forma de ensino

diretamente na sala de aula e digo a S. Ex.a que não é tão simples como pensa.

O aluno totalmente incapaz não ingressa na turma inclusiva; ele tem

turma exclusiva. A turma inclusiva é formada com alunos com necessidades

especiais, mentais ou físicas, que necessitam estar em turmas inclusivas para o seu

desenvolvimento intelectual. Recentemente ingressei em uma turma de uma escola

da Asa Sul que tinha duas meninas, se não me engano, iranianas, usando as vestes

islâmicas, inclusive sobre a cabeça, uma criança com necessidades especiais em

cadeira de rodas e mais dois ou três índios, com suas vestes também mistas.

Então, vejam V. Ex.as que o professor necessita ter um cuidado

especial no ensino inclusivo, uma dedicação redobrada, para que não haja bullying e

para que haja um entendimento de todos os alunos de uma forma equânime. Há um

trabalho redobrado dos professores nesse sentido, daí a razão de essa legislação ter

sido discutida e declarada a inconstitucionalidade com redução de texto, retirando a

expressão  "exclusivamente". Há critérios para que esses alunos participem do

ensino inclusivo.

E o Governo do Distrito Federal luta por quê? Luta para não pagar,

usando o IRDR como uma forma oblíqua de buscar interesse econômico próprio.

Como ele ficou inconformado com a decisão da Corte pela inconstitucionalidade da
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O Senhor Desembargador SILVA LEMOS - Vogal

Senhor Presidente, rogo vênia ao eminente Relator para

acompanhar a divergência, muito especialmente com os ricos entendimentos

veiculados pelos eminentes Desembargadores Vera Andrighi, Teófilo Caetano e

Simone Lucindo.

O Senhor Desembargador FLAVIO ROSTIROLA - Vogal

Excelências, tenho dito sempre que a pretensão do Distrito Federal

beira à má-fé. Lamentavelmente estamos vendo esse quadro aqui com muita

frequência: estão usando esse instrumento processual, de uma forma clara, para

frustrar o pagamento de uma gratificação cuja lei foi declarada inconstitucional, com

redução de texto do termo "exclusivamente".
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lei com redução de texto, ingressou com um IRDR, cujo efeito é suspender os

pagamentos das ações, suspender os julgados de milhares de ações dos

professores que solicitam a sua gratificação do ensino inclusivo com alunos de

necessidades especiais.

O GDF está litigando de má-fé fragorosamente, afrontando julgado

desta Casa. Excelências, este Tribunal não pode se curvar a este abuso e o

Ministério Público não deve permitir isso. É um abuso ao erário querer se locupletar

das pessoas que se dedicam ao serviço público.

Estamos querendo julgar uma matéria, com toda essa demora, e,

nesse interregno, o GDF busca o locupletamento de não pagar porque as ações

estão suspensas.

Excelências, esse IRDR não deveria sequer ser admitido, porque a

matéria foi julgada inconstitucional. Refizeram uma legislação com uma mudança de

texto para poder repicar e não pagar, mas estão íntegros os efeitos do julgado da

Corte Especial. A pretensão é inconstitucional.

Destaco, mais uma vez: o GDF litiga fragorosamente de má-fé.

Peço, inclusive, que seja declarada a má-fé do Governo do Distrito Federal, porque

está litigando contra texto de lei. A norma foi declarada inconstitucional, reeditaram

com outro efeito.

Então, Excelências, entendo que é o caso de inadmissibilidade,

inclusive, deste IRDR. Se assim V. Ex.as não entenderem, que seja este IRDR

definitivamente improvido, ficando prejudicada sua apreciação em razão de já estar

tramitando na Corte Especial a nova ADI sobre a mesma matéria, apenas com uma

nova roupagem.

O ensino inclusivo é nacional, Desembargador Angelo Passareli.

Isso é uma política de educação nacional que se faz. As teses psicológicas são para

que aqueles que têm necessidades especiais sejam reintegrados e integrados à

sociedade e ao ensino regular. As crianças aprendem a respeitar aqueles que têm

necessidades especiais. É uma educação redobrada. Esse tipo de ensino é

necessário. Mas o que vemos aqui é um combate econômico.

Desembargador Angelo Passareli, V. Ex.a falou que entendia que

talvez não fosse simples e que tinha de fazer as turmas exclusivas. Não. Não são

todos com necessidades especiais. Como digo, um cadeirante não é uma

necessidade especial. Se ele pode aprender muito bem, ele tem de estar numa

turma inclusiva, e não em turma exclusiva. Aquele que é portador de uma síndrome

mental também necessita ser integrado para que possa ser educado corretamente.

Excelências, isso é uma luta da educação, é uma luta do ensino, é
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uma luta humana e de toda a sociedade. Lamentavelmente estão usando a

legislação com uma finalidade oblíqua, de locupletamento econômico e flagrante má-

fé.

A minha manifestação e conclusão é no sentido de não admitir o

presente IRDR. Se o admitirem, que se coloque um ponto final, improvendo-o

definitivamente, evitando que milhares de processos fiquem suspensos e os

professores não alcancem aquilo que merecidamente têm direito: pagamento da

gratificação por ensino inclusivo, conforme determina a lei, cuja legislação, com

muita propriedade o Desembargador Romeu Gonzaga Neiva declarou a

inconstitucionalidade, com redução de texto, do termo "exclusivamente".

 

 

Fui citado por S. Ex.a por três vezes, e isso para mim é uma

homenagem, mesmo em contraposição. Quando qualquer dos componentes deste

Órgão menciona meu nome, sinto-me mais valioso na contribuição para o debate.

Só gostaria de lembrar ao Desembargador Flavio Rostirola que os

milhares de processos foram suspensos por decisão deste órgão colegiado, e o

Distrito Federal pode até ter tentado jogar a isca, mas o que determinou a

suspensão foi a admissão do IRDR. Então, contribuímos para isso.

Não estou aqui dizendo que o Distrito Federal é um ente que não

tem as suas mazelas. Ao contrário, as mazelas do Estado em geral são muitas. Por

sinal, o Poder Executivo foi feito para executar, porém hoje vemos que, ao longo dos

anos, mesmo no período da República, temos um péssimo gestor, senão não

estaríamos aqui.

Então, só queria lembrar ao Desembargador Flavio Rostirola que

este órgão contribuiu para a paralisação dos processos, não obstante também não

tirar de maneira nenhuma a responsabilidade das iniciativas do Distrito Federal.
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O Senhor Desembargador ANGELO PASSARELI - Vogal

Senhor Presidente, pedi um aparte ao Desembargador Flavio

Rostirola, mas S. Ex.ª estava com o raciocínio já encadeado e se manteve na sua

direção.
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Julgo prejudicado e declaro a litigância de má-fé do GDF. 

 

 

Senhor Presidente, peço a palavra apenas para ponderar com o

Desembargador Flavio Rostirola que vamos ficar, neste momento, afeitos ao

incidente de inconstitucionalidade, se remete ao Conselho Especial ou não. Não

avançar nem no mérito e, tampouco, no agravo interno, que vai deliberar se os

processos voltarão a ficar sobrestados, porque estão em andamento.

A meu ver, com todo respeito, a ação direta de inconstitucionalidade

não determina sobrestamento, suspensão de qualquer recurso que esteja em

julgamento. Não é um dos efeitos automáticos de suspensão.

 

 

 

 

Meu entendimento, com todas as vênias, é no sentido de que

recurso em andamento, e aqui tem também um caráter recursal, não

necessariamente terá de ser suspenso. Não há imposição de suspensão quando se

propõe uma ação direta de inconstitucionalidade. Tanto é que há possibilidade de
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O Senhor Desembargador FLAVIO ROSTIROLA - Vogal

Mas é exatamente em função disso, eminente Desembargador

Angelo Passareli, que chamo todos à reflexão, porque está se usando o IRDR

exatamente para que sejamos instrumentos para suspender os processos, porque a

legislação assim determina ao admitirmos o IRDR.

O Senhor Desembargador MÁRIO-ZAM BELMIRO - Relator

A Senhora Desembargadora SIMONE LUCINDO - Vogal

Desembargador Mário-Zam Belmiro, a questão é a repercussão que

o IRDR terá na jurisprudência deste Tribunal. A tese que será firmada aqui terá que

ser aplicada  por todos os juízes e desembargadores deste Tribunal. Por isso, neste

caso, a ação direta de inconstitucionalidade assume um papel relevante e tem força

de determinar o sobrestamento deste IRDR.

O Senhor Desembargador MÁRIO-ZAM BELMIRO - Relator
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modulação. Milhares de processos serão julgados, porém o Conselho Especial, em

muitas oportunidades, participando de julgamentos, promove a devida modulação

para se fazer justiça. No entanto, isso não impede nenhum julgamento de apelação

ou de qualquer outro feito que estiver em apreciação.

Agora, parece-me que aquele dispositivo citado não é impositivo. A

meu ver, pode o órgão entender por bem, por uma questão talvez de política

judiciária ou de conveniência, suspender, mas não que haja uma imposição em

razão da ação direta de inconstitucionalidade.

Obrigado.

 

 

Senhor Presidente, acompanho a divergência inaugurada pelo

eminente Desembargador José Divino, com as ponderações do eminente

Desembargador Teófilo Caetano, pela suspensão do julgamento.

 

 

Senhor Presidente, inicio dizendo que o colegiado realmente é um

exercício de aprendizado, de humildade e também de muita paciência, bastante

paciência, diga-se de passagem. Mas, felizmente, é uma oportunidade que temos

para aprendermos ainda que com a divergência.

Vou direto ao assunto, Senhor Presidente, sem abordar aspecto

político, aspecto econômico ou aspecto social. É uma questão que já vem sendo

debatida há muitos anos. Aqui ninguém diz novidade alguma sobre a matéria.

Para mim, o certo é que o prosseguimento deste IRDR representa

uma enorme insegurança jurídica, diria até uma temeridade, porque se está a perder

tempo. A Corte tem muitas coisas importantes para resolver e discutir. Não é

possível uma coisa dessa, com todo respeito.

Senhor Presidente, no dia 4 de outubro de 2011, Relator

Desembargador Romeu Gonzaga Neiva, foi julgado um incidente de arguição de

inconstitucionalidade exatamente sobre essa matéria, que diz:
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A Senhora Desembargadora FÁTIMA RAFAEL - Vogal

O Senhor Desembargador JOÃO EGMONT - Vogal
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1. É inconstitucional a restrição aposta pela Lei nº 4.075/2007,

no seu art. 21, §3º, inc. I, eis que limita indevidamente

contrariando os princípios da isonomia, da legalidade, da

impessoalidade e da razoabilidade, a percepção da gratificação

de atividade de ensino especial aos professores e funcionários

que atuam com alunos portadores de necessidades especiais,

de forma exclusiva e em unidades especializadas ou

conveniadas. (AIL 2010.00.2.016543-6)

 

Senhor Presidente, V. Ex.a é o Relator da ADI 2017.00.2.021004-9,

que trata exatamente sobre essa matéria. E o que se está se discutindo hoje aqui? O

mérito. Hoje, por maioria, essa Câmara de Uniformização acolheu o incidente e,

agora, na segunda fase, estaríamos julgando o mérito. E vem esse agravo interno.

Senhor Presidente, com essas brevíssimas considerações, atendo-

me estritamente ao aspecto processual, julgo extinto este processo nos termos do

art. 485, IV, do Código de Processo Civil, ou seja, extinção de processo em razão da

ausência de pressuposto processual de desenvolvimento válido e regular do

processo.

 

 

Senhor Presidente, endosso a conclusão do Desembargador João

Egmont nesse aspecto, pela extinção do processo.

 

 

Senhor Presidente, também voto no sentido de rejeitar a instauração

do incidente e julgar prejudicado o presente IRDR, tendo em vista que a matéria ora

discutida já está afetada pela ADI da qual V. Ex.a é Relator.
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O Senhor Desembargador FLAVIO ROSTIROLA - Vogal

O Senhor Desembargador CÉSAR LOYOLA - Vogal
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                            Hoje está aqui para se apreciar o mérito e surge

essa notícia de que há uma ADI. Pelo que pude perceber, os votos encaminhados

até agora predominantemente dão pela suspensão do processo. Então, precisamos

analisar o que é suspender um processo, porque o processo tem uma marcha

constante. entendo que a suspensão do processo não cabe neste caso. Não há

nenhuma hipótese para tal, porque só se suspende o processo quando a questão

primordial não é o fundamento da ação.

                            Por exemplo, discute-se numa ação se fulano de

tal é casado. O juiz, não cabendo na competência interna dele, mas de um juízo

externo, pode suspender o processo até por um ano. Após decisão do outro juiz,

retoma-se o julgamento e com apreciação dos outros fatos.

                            Aqui o núcleo, o fundamento é um só: se

suspendermos o processo e posteriormente o Conselho Especial disser que é

constitucional, o que julgaremos? E se ele disser que é inconstitucional, o que

vamos julgar, uma vez que a decisão do Conselho é vinculante? Nada.

                            Então, se tivéssemos de optar entre remeter para

apensação a ADI ou não, eu preferiria optar pela opção mais técnica a do Relator.

Porém, o caso, como disse o Desembargador João Egmont, é clássico de extinção

do processo, a meu ver. Penso que seria uma forma de dar segurança jurídica a

esses professores, evitando até que ocorra esse tipo de fenômeno aqui no Distrito

Federal, em que uma lei é pronunciada inconstitucional pelo Conselho Especial e

edita-se nova lei, utilizando esse expediente que o Desembargador Flavio Rostirola

mencionou, e sabemos que o intuito administrativo é sempre bom, em princípio, mas

que pode ter uma conotação de litigância malévola.
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O Senhor Desembargador GETÚLIO MORAES OLIVEIRA - Vogal

                            Senhor Presidente, na análise do juízo de

admissibilidade deste IRDR, vislumbrei que não cabia na competência deste

egrégio órgão a possibilidade de apreciá-lo e votei pela inadmissibilidade. Por que

fiz isso? Porque, mesmo que não tivesse uma nova ADI, ainda assim, como dissera

o eminente presidente no introito dessa assentada, o tema necessariamente

passaria pelo exame da constitucionalidade do novel diploma. Ou seja, não cabe na

competência de um órgão fracionário examinar a constitucionalidade. Clamei

bastante naquele dia, mas fiquei vencido.
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Desembargador Getúlio Moraes Oliveira, permita-me um aparte.

 

Na minha modesta visão, creio que, se levarem em conta que foi

proposta uma ADI e que isso gera superveniente perda do interesse de agir e

inexoravelmente a extinção da IRDR, parece-me ser uma via muito perigosa.

Poderá um incidente ser muito relevante e quem não interessa

poderá simplesmente procurar um dos legitimados para ingressar com a ADI - creio

que não será tão difícil -, o que fulminará aquele IRDR. Se cada vez que houver uma

ação direta de inconstitucionalidade, tendo um IRDR em andamento, provocando a

sua automática extinção, estamos dando meios até para chicana.

Com todo respeito de quem pensa de forma diferente, a meu ver,

estaria retirando o poder da Câmara de Uniformização de julgar, de dar seguimento

a julgamentos de IRDR, deixando na mão de propositura, talvez não com tanta

nobreza, de ADI, provocando assim a extinção de um processo que já tramitou

durante muito tempo e pelo qual as partes estão esperando uma decisão, caso haja

possibilidade, porque o Conselho é que vai definir.

 

 

Está havendo uma confusão muito grande aqui. As finalidades do

IRDR e da ADI não se confundem. Se a Câmara de Uniformização admitiu esse

incidente é porque estavam presentes os requisitos autorizativos, e o primeiro deles

é a a existência de julgados divergentes no âmbito do Tribunal. Lembro que aquela

primeira declaração de inconstitucionalidade foi em arguição incidental, que não tem

caráter vinculante. O fato de se apreciar a constitucionalidade de uma nova lei que

reproduza os mesmos termos não tem relação com a questão da admissibilidade ou

não do IRDR.

O fato é que a jurisprudência do Tribunal ainda está dividida, mesmo

com aquela declaração, inclusive porque, como já dito, ela não tem efeitos

vinculantes, e agora temos uma ação direta de inconstitucionalidade em que, aí sim,

a decisão terá efeitos vinculantes e erga omnes, podendo ser modulados os efeitos.
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O Senhor Desembargador MÁRIO-ZAM BELMIRO - Relator

A Senhora Desembargadora SIMONE LUCINDO - Vogal

Desembargador Getúlio Moraes Oliveira, permita-me um aparte.
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Quanto ao julgamento do IRDR, o que foi colocado aqui é que há

uma causa de suspensão, em razão da prejudicialidade, porque agora teremos um

pronunciamento do Tribunal com efeito vinculante. Por esta razão  o Desembargador

Teófilo Caetano argumentou, com base no art. 313, V, "a", que é uma

prejudicialidade externa, mas os requisitos do IRDR continuam presentes, sob a

minha ótica.

E aí peço licença ao Desembargador Flavio Rostirola, que coloca

que o Distrito Federal está fazendo isso para tumultuar, para esclarecer que, se está

fazendo é porque há decisões tanto num sentido quanto no outro.

Por isso, o incidente foi admitido por esta Câmara de Uniformização.

 

 

Desembargadora Simone Lucindo, permita-me um aparte, já que a

palavra está com V. Ex.a?

 

 

Pois não.

 

 

A respeito da hipótese mencionada, de que é impossível suspender

processo, penso que o próprio Código é textual ao dizer "suspende-se o processo"

(CPC, art. 313) justamente quando a causa depende do julgamento de outra ação,

como é a hipótese concreta. Penso que a extinção não é o caminho mais técnico,

posto que, independentemente do resultado do julgamento afeto ao Conselho

Especial, o órgão pode, inclusive, não conhecer da ação de controle de

constitucionalidade. Como ficaria este IRDR diante de uma extinção pura e simples

da ação declaratória? Mais do que isso, poderão ser modulados os efeitos, e, como

V. Ex.a bem ponderou, a controvérsia subsiste, pois há decisões conflitantes sobre a

mesma matéria.

A questão não é simplesmente se afirmar a inconstitucionalidade do
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O Senhor Desembargador TEÓFILO CAETANO - Vogal

A Senhora Desembargadora SIMONE LUCINDO - Vogal

O Senhor Desembargador TEÓFILO CAETANO - Vogal
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advérbio "exclusivamente", que estava inserto no art. 21, § 3º, I, da Lei Distrital

4.075, e agora fora repetido pelo art. 20, I, da Lei Distrital 5.105/2013. A

controvérsia, em verdade, vai muito além, por isso há o IRDR, pois várias turmas -

daí a controvérsia que ensejou a admissão do incidente - vêm afirmando que esse

advérbio deve ser desprezado para se estender a gratificação a todos os

professores que militam e ministram aulas em salas que tenham alunos de inclusão.

Há decisões, inclusive a arguição de inconstitucionalidade da

re la tor ia  do Desembargador  Romeu Gonzaga Neiva ,  a f i rmando a

inconstitucionalidade do disposit ivo sem haver a prévia afirmação da

incompatibilidade do dispositivo com a Lei Orgânica local. Ou seja, estaria havendo

uma clara violação de reserva de plenário. Portanto, penso que a melhor e

tecnicamente adequada solução não é extinguir este IRDR neste momento, até

porque, independentemente da resolução da ação direta de inconstitucionalidade,

infelizmente ainda vão continuar surgindo decisões em todos os sentidos. Então, o

IRDR é fundamental e ele se pautará pelo que for decidido pelo Conselho Especial

no âmbito da ação direta de inconstitucionalidade.

Obrigado.

 

 

O outro ponto diz respeito a um benefício que a aplicação do Direito

tem com relação à harmonização das jurisprudências dos tribunais. Por isso, são

criadas súmulas, assentos em algum lugar e as próprias ações em que há um

reconhecimento incidental, incidenter tantum, julgado pelo Plenário, que alcança não

só o caso concreto, mas com repercussão em toda a Corte para outros julgados. Se

isso não está sendo observado, trata-se de uma recalcitrância que deveria ter sido

coibida por meio de reclamação perante o órgão que prolatou a decisão e que é o

competente para apreciar a constitucionalidade das leis aqui no Distrito Federal.

O certo é que o art. 20, I, da nova Lei reproduz o art. 21 (se não me

engano é esse o artigo) da Lei Distrital n.º 4.075. Falou a mesma coisa, inclusive

usou o advérbio "exclusivamente". De modo que é como fazer de conta que

poderíamos apreciar, porque veio uma número diferente no texto legal. Mas, o texto
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O Senhor Desembargador GETÚLIO MORAES OLIVEIRA - Vogal

Com relação ao conceito que expendi de suspensão do processo e

a sua inutilidade in casu, creio que não me fiz entender. Então, vou deixar esse

ponto sem novas considerações.
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é o mesmo.

Então, por que vamos acenar com essa possibilidade, se já está

decidido pelo órgão, pelo conteúdo da matéria, que essa questão é inconstitucional?

Por isso a segurança jurídica a que o Desembargador João Egmont se referiu é

importante, com a necessidade de pacificarmos a matéria.

Manter esse incidente em andamento prolongaria essa situação

indefinida. Até porque, se o Conselho Especial disser que é inconstitucional, é

mesmo e é definitivo. E se disser que é constitucional, também temos de observar.

Então, não vai ter utilidade manter este processo.

A única possibilidade seria de o Conselho Especial não conhecer da

arguição. Mas pergunto se o juiz pode decidir com base em possibilidades remotas

do que o outro juiz vai fazer. Não pode.

Estamos d iante de um caso c láss ico,  como d isse os

Desembargadores César Loyola, João Egmont, José Divino e os demais, mas com

outras palavras, de que é clara a extinção do processo, por perda de seu objeto, em

princípio -- parece-me que seria aceitável essa colocação --, ou extinção do

processo, uma vez que a matéria está submetida a outro órgão competente para

julgar. Aí levaria em consideração essa ADI nova. A primeira opção não precisava

nem de se levar em consideração, mas a segunda levaria.

Creio que o mais aconselhável é extinguir este processo e deixar

que o órgão soberano do Tribunal decida. A composição do Conselho alterou

daquela época para cá. Pode ser que se decida diferentemente e os professores

terão de se adaptar a essa nova situação.

 

 

Desembargador Getúlio Moraes Oliveira, uma indagação me assalta.

Caso seja extinto o IRDR, há uma ADI que ainda não houve o juízo

de admissibilidade pelo Plenário do Conselho Especial. Aqui, os processos estão

tramitando. Há vários posicionamentos no sentido de que, por causa da ação direta,

suspende-se o IRDR. Será que o mesmo raciocínio não será adotado também nos

juízos de 1.º Grau e as dezenas de milhares voltarão a ficar sobrestadas? Porque,

se IRDR não pode, porque é uma ação direta que estaria a prejudicar uma causa

externa, como temos de sustar um IRDR e o magistrado de 1.º Grau não precisa

sustar as ações individuais que estão tramitando às dezenas de milhares?
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O Senhor Desembargador MÁRIO-ZAM BELMIRO - Relator
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Porque não temos competência para julgar inconstitucionalidade de

lei, mas o juiz a tem.

 

 

 

 

A minha proposição - e peço vênia para usar esse vocábulo - é que

houvesse uma solução definitiva para esse caso, nesta assentada.

 

 

Aquilo que não concordo com o Desembargador Getúlio Moraes

Oliveira sobre o efeito erga omnes da declaração incidental, terei de me calar assim

que for decidida a ADI porque não terei mais argumentos. Aí acabou, sepultou.

Se depender do meu voto para que ele seja extinto, altero de

suspensão para extinção.
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O Senhor Desembargador GETÚLIO MORAES OLIVEIRA - Vogal

O Senhor Desembargador ANGELO PASSARELI - Vogal

Senhor Presidente, a paralisação de processo não está afeta aos

tribunais ordinários, somente aos extraordinários.

O Senhor Desembargador GETÚLIO MORAES OLIVEIRA - Vogal

O Senhor Desembargador ANGELO PASSARELI - Vogal

Desembargador Getúlio Moraes Oliveira, gostaria de esclarecer que

votei com a divergência pela admissão, mas o motivo que agora retrocedo é a

existência da ADI. É preciso esclarecer isso, porque a impressão que dá é que

estamos desfazendo uma decisão ao bel-prazer. Não se trata disso. Com a

existência da ADI, terei de me calar.

O Senhor Desembargador GETÚLIO MORAES OLIVEIRA - Vogal
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Acompanho o Desembargador Angelo Passareli.

 

 

Senhor Presidente, já tinha manifestado a minha posição na única

intervenção que fiz e que pode ser sintetizada com a sugestão de retirada de pauta.

Naquele momento, confesso que não pensei em extinção, até porque a discussão

estava se iniciando, mas agora, depois de toda a fundamentação trazida que nos

permite enxergar a questão de outra forma e até para ganharmos tempo, vou pedir

vênia para acompanhar a divergência no sentido de extinguir o presente processo.

 

 

                        

                            Senhor Presidente, quero retratar o meu voto.

                       Após o intenso debate que se travou sobre o tema ora

em julgamento, vou aderir ao voto do Desembargador Angelo Passareli para

inadmitir a arguição de inconstitucionalidade e declarar a extinção do processo por

fato superveniente: a admissão desse egrégio colegiado da IDR por conta do

posterior ajuizamento da ação direta de inconstitucionalidade em comento.

                            Portanto, voto pela extinção, rogando vênia a todos

que entenderam de forma diferente.
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O Senhor Desembargador ROMEU GONZAGA NEIVA - Vogal

O Senhor Desembargador JOSÉ DIVINO - Vogal

O Senhor Desembargador ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS - Vogal

Só para registrar, votei pela rejeição da arguição e pela suspensão.
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Foi proclamado, em primeiro lugar, de arredar a arguição de

inconstitucionalidade, o incidente - parece-me que esse é o primeiro ponto que a

Câmara decidiu. Em segundo lugar, o ponto se suspende ou não, porque iria

suspender se acatasse o incidente, mas há uma proposta de suspensão com base

em prejudicialidade externa, que prejudica o mérito.

Então, neste instante, quero me pronunciar como Relator, estava

aguardando se acolheria ou não o incidente de inconstitucionalidade e o meu

posicionamento, data venia de quem pensa de forma diversa, é de suspensão do

IRDR.

Há possibilidade de a ação direta de inconstitucionalidade não ser

admitida e, assim, o IRDR voltaria plenamente a tramitar e daria uma solução. O

Conselho não deu, porque não admitiu, mas a Câmara dará, com força erga omnes

dos repetitivos vinculantes.

Por isso peço vênia para, neste ponto, acolher a suspensão deste

IRDR até pronunciamento do egrégio Conselho Especial a respeito da

inconstitucionalidade ou não da lei em questão.
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O Senhor Desembargador TEÓFILO CAETANO - Vogal

Senhor Presidente, suscito uma questão de ordem, com a devida

vênia, para questionar o quórum e o resultado, posto que me parece que o voto

pela suspensão começara com a Desembargadora Vera Andrighi e fora

acompanhado pelos Desembargadores Simone Lucindo, Silva Lemos, Arnoldo

Camanho de Assis, Fátima Rafael e por mim. São seis votos pela suspensão.

Penso, ademais, que o Desembargador Mário-Zam Belmiro, vencido na arguição,

teria de votar sobre essa outra questão: a possibilidade de suspensão do curso

processual diante da subsistência da ação de controle de constitucionalidade.

O Senhor Desembargador MÁRIO-ZAM BELMIRO - Relator

O Senhor Desembargador SÉRGIO ROCHA - Vogal

Pela suspensão.
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Pela suspensão.

 

 

 

 

Pela suspensão.

 

 

Pela suspensão.

 

 

Pela suspensão.

 

 

Fls. _____

Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas 20160020219678IDR

O Senhor Desembargador JOSÉ DIVINO ROCHA - Vogal

Pela extinção.

O Senhor Desembargador ANGELO PASSARELI ROCHA - Vogal

Pela extinção.

A Senhora Desembargadora VERA ANDRIGHI ROCHA - Vogal

O Senhor Desembargador ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS ROCHA - Vogal

Pela suspensão.

O Senhor Desembargador TEÓFILO CAETANO ROCHA - Vogal

A Senhora Desembargadora SIMONE LUCINDO ROCHA - Vogal

O Senhor Desembargador SILVA LEMOS ROCHA - Vogal
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Pela suspensão.

 

 

Extinção.

 

 

Extinção.

 

 

Extinção.

 

 

Extinção, Senhor Presidente.
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O Senhor Desembargador FLAVIO ROSTIROLA ROCHA - Vogal

Pela extinção.

A Senhora Desembargadora FÁTIMA RAFAEL ROCHA - Vogal

O Senhor Desembargador JOÃO EGMONT ROCHA - Vogal

O Senhor Desembargador CÉSAR LOYOLA ROCHA - Vogal

O Senhor Desembargador GETÚLIO MORAES OLIVEIRA ROCHA - Vogal

O Senhor Desembargador ROMEU GONZAGA NEIVA ROCHA - Vogal

 D E C I S Ã O

A CÂMARA, POR MAIORIA, REJEITOU A ARGUIÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE E TAMBÉM, POR MAIORIA, DETERMINOU A
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SUSPENSÃO DO PROCESSO ATÉ O JULGAMENTO DA AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE

Código de Verificação :2018ACOFIF3P8U47XL8NA3YJ0O9

GABINETE DO DESEMBARGADOR MARIO-ZAM BELMIRO 40


